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À  

SRA. PREGOEIRA OFICIAL ELIANE APARECIDA MARTINS GARCIA 

Via e-mail: <educação@itirapina.sp.gov.br>;  

<licitacao@itirapina.sp.gov.br>; 

<licitacao5@itirapina.sp.gov.br>; e  

<licitacao6@itirapina.sp.gov.br> 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 003/2023 (“Pregão”); Processo Administrativo nº 1938/2022 

Assunto: Impugnação ao Edital de Licitação 

 

 

 

 

PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA., sociedade empresária com endereço a Avenida José 

Luiz Mazzali, nº 450, Sala B, Módulo 3B, bairro Santo Antônio, na cidade de Louveira/SP, CEP 13.290-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.404.158/0020-52, vem, respeitosa e tempestivamente1, por seu procurador 

signatário (Doc. 01), com base no item 3.2.1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2023 (“Edital”), 

apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

aos termos do Edital, notadamente quanto às especificações do objeto da licitação, descritas nos Anexo 

I do Edital (Termo de Referência), item 3, que incide na vedação prevista no art. 7°, § 5°, e art. 15, § 7°, I 

da Lei n° 8.666/1993 (“Lei de Licitações”).  

  

 
1 O item 3.2.1 do Edital prevê que, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital. Considerando que o recebimento das propostas está designado para o dia 01.02.2023 (item 

5.3 do Edital), o último dia de prazo para a impugnação do Edital é o dia 27.01.2023. É, portanto, tempestiva a presente 

Impugnação.  
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I. BREVE DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. Nos termos do item 1.1 do Edital, o objeto do Pregão Eletrônico n° 003/2023 (“Pregão”) publicado 

pelo Município de Itirapina (“Prefeitura”) é “Registro de Preços para aquisição de material didático de Língua 

Inglesa, destinado aos estudantes do Ensino Fundamental I, da Rede Municipal de Ensino de Itirapina, 

conforme a necessidade e especificações contidas no termo de referência”. 

2. Conforme o item 3 Anexo I., que contém o termo de referência, objetiva-se adquirir 1050 livros 

didáticos de inglês para atender aos alunos do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, todos de autoria de 

Adriana Saporito e Sueli Valente, que compõem a coleção “YOU TABBIE” da Editora MACMILLAN, 

conforme informação disponível no site da referida editora: 
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3. No item 3 do referido Anexo I, há uma pretensa “justificativa” para a tentar viabilizar a aquisição 

de livros didáticos, que tem seu foco maior no ensino da língua inglesa e não faz qualquer referência 

específica à forma de como o material didático da Macmillan selecionado atingirá os objetivos descritos:  

“O inglês é a língua nativa de mais de meio bilhão de pessoas, é o idioma mais falado do 

mundo por não-nativos e um dos poucos que possui mais falantes não-nativos que 

nativos. Sua importância se revela especialmente no mercado de trabalho, na cultura e na 

economia. Desta forma, constata-se que o conhecimento deste idioma constitui um fator 

importante para que qualquer cidadão inserido no meio social possa ter acesso ao mundo 

tecnológico e cultural. 

A Lei de Diretrizes de Bases da Educação Básica (LDB), em seu Artigo 26, § 5º dispõe a 

obrigatoriedade do ensino de uma língua estrangeira moderna a partir do Ensino 

Fundamental. Já os PCNs destacam o idioma como uma “língua estrangeria hegemônica”, 

atribuindo notoriedade à importância política e social da língua de modo a percebê-la 

como “forma de agir no mundo para transformá-lo”. 

A BNCC traz a língua inglesa como componente obrigatório, promovendo sua função 

política e social, uma vez que esse é o idioma considerado “língua global”. Tem-se, 

portanto, que a aprendizagem deste idioma é tida como direito básico dos estudantes 

brasileiros, para que possam ser formados cidadãos com senso crítico mais apurado. 

A inserção da língua inglesa nos currículos da educação básica brasileira se mostra 

relevante, cabendo à Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itirapina/SP 

proporcionar aos estudantes o acesso ao idioma desde os primeiros anos do ensino 

fundamental, de modo a viabilizar, entre os estudantes, a participação ativa em uma 

sociedade cada vez mais globalizada e plural”. 

 

4. Diante dessa breve e inócua justificativa, percebe-se que as razões elencadas pela Prefeitura são 

insuficientes para excepcionar a vedação prevista no art. 7°, § 5°, e no art. 15, § 7°, I da Lei de 

Licitações, o que resulta em uma restrição indevida à competividade do certame. Isso, por si só, 

justifica a suspensão da licitação, para fins de correção da irregularidade apontada e que, 

consequentemente, haja a republicação do Edital.  

5. Demonstrar-se-á, a seguir,  as razões que tornam ilegal a previsão de aquisição específica dos 

referidos materiais (i.e., “indicação de marca”).  

II. A VEDAÇÃO LEGAL À INDICAÇÃO DE MARCA EM LICITAÇÕES 

6. De início, é importante mencionar que as licitações se prestam, basicamente, a (i) garantir a 

observância dos princípios constitucionais da isonomia e da igualdade e (ii) selecionar a proposta mais 

vantajosa ao interesse público que desencadeou a contratação e aos cofres públicos (art. 3°, Lei de 

Licitações), sendo que a ampla competitividade é a pedra fundamental para que tais objetivos sejam 

alcançados. Não é outro o entendimento da doutrina especializada:  
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“Por tal motivo, cumpre que o administrador não admita a ocorrência de normas que, de 

algum modo, possam refletir no regime competitivo. Vedadas são aquelas que 

restrinjam ou frustrem a competição, bem como interferências que possam favorecer 

um dos concorrentes”2. (g.n.) 

 

7. Especificamente, os pregões não se prestam a contratar o produto ou serviço que, na visão do 

órgão licitante, seja o melhor disponível no mercado, ainda que fosse esse o caso de tais livros – o que 

não restou comprovado. Por outro lado, no contexto do pregão, o propósito é selecionar aquele que, pelo 

menor preço, cumpre, satisfatoriamente, com requisitos objetivamente previstos em edital e que sejam 

suficientes à realização do interesse público ali presente.  

7.1.1. Essa é a essência de um pregão, pois, nos termos da Lei n° 10.520/2002 (“Lei do Pregão”), essa é a 

modalidade de licitação destinada a “aquisição de bens e serviços comuns”, entendidos como tais “aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado”. Assim, sequer seria possível a um pregão objetivar a contratação 

de materiais tão específicos e de determinada marca (coleção e editora). 

8. A Lei de Licitações, que estabelece as normas gerais de licitações e contratos administrativos, 

mesmo antes da edição da Lei do Pregão3, já previa (e vedava) situações como essa. Veja-se: 

“Art. 7°. [...]  

§ 5° É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 

em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no 

ato convocatório.” (g.n.)  

 

“Art. 15. [...] § 7° Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;” (g.n.)    

 

8.1. Como se vê, a regra legal é a vedação à indicação de marcas, características e especificações 

exclusivas em licitações, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável. O Edital, de forma 

contrária, prevê como objeto da licitação produtos específicos (coleção YOU TABBIE) de determinada 

editora (Macmillan) e não apresenta justificativa técnica adequada para tal indicação de marca. 

Portanto, ilegal. 

III. A AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA SUFICIENTE E ADEQUADA 

9. Devido à importância do tema, o Tribunal de Contas da União (“TCU”), já de longa data, firmou 

entendimento no sentido de que a indicação ou preferência por marca em licitação só será admissível 

se restar comprovado que a alternativa adotada é (i) a mais vantajosa e, além disso, também (ii) a 

 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 36ª ed., São Paulo: Atlas, 2022, p. 204. 
3 Da mesma forma, o art. 3°, II, da Lei n° 10.520/2002, veda “especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição”. 
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única que atende às necessidades do órgão ou entidade4. Apenas a título de exemplo, veja-se o teor 

do voto condutor do recente Acórdão 550/2017 – Plenário, de relatoria do Min. Benjamin Zymler: 

“33. Ainda que se possa reconhecer a boa intenção em garantir a aquisição de aparelhos 

de melhor qualidade (fato certamente sopesado pelo relator a quo no momento da 

dosimetria das multas), a jurisprudência consolidada desta Corte é no sentido de que 

a indicação ou preferência por marca em procedimento licitatório só é admissível se 

restar comprovado que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende 

às necessidades do órgão ou entidade. No caso concreto sob análise, os recorrentes não 

lograram sucesso em demonstrar tal circunstância.” (g.n.) 

9.1. O mesmo tribunal entende que qualquer especificação “com potencial para restringir o caráter 

competitivo do certame” deve ser “objeto de adequada fundamentação baseada em estudos prévios 

à licitação”5. Caso contrário, o órgão licitante estará desvirtuando o propósito do processo competitivo 

em face da superveniente impossibilidade da seleção da proposta mais vantajosa.  

 

10. De longa data também é a jurisprudência do e. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Paraná 

(“TCE/SP”)6, que também reconhece a necessidade de satisfação do caráter de competitividade intrínseco 

aos procedimentos na modalidade de pregão. Nesse sentido:   

“Ainda que caiba à Administração, no exercício de sua competência discricionária, buscar 

a aquisição de produtos de melhor qualidade, indicando, por isso, as especificações 

desejadas, estas devem se ater aos limites dos atributos mínimos necessários para 

identificar o produto ou serviço, de forma a facilitar sua busca no mercado, garantindo a 

competitividade do certame. 

É que a Lei federal nº 10.520/02 veda especificações do objeto que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, frustrem o caráter competitivo do certame, a teor do seu 

artigo 3º, inciso II. 

De igual forma, a Lei de Licitações, de aplicação subsidiária, em seu artigo 7º, § 5º, proíbe 

a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 

características e especificações exclusivas, excepcionando os casos tecnicamente 

justificáveis, o que não ocorreu no caso.”. 

 

10.1. Com as devidas vênias, não há razões para crer que apenas o material da Macmillan seria capaz 

de atender às necessidades públicas que ensejaram a licitação; e, para demonstrar essa conclusão, é 

importante analisar as justificativas pela Prefeitura para a escolha dos materiais.  

11. Isso porque em todo o Edital e seus anexos, não há quaisquer referências à justificativa para 

escolha das obras da Editora Macmillan. Na verdade, apenas há justificativas para o ensino da língua 

inglesa – e consequentemente a aquisição de material didático para a instrumentalização do ensino. 

Ainda, há uma breve descrição do tipo de livro e a forma de ensino que se pretende adotar, que, contudo, 

 
4 TCU. Acórdão 88/2008 – Plenário. Rel. Min. Marcos Bemquerer. Data da Sessão: 30.01.2008; Acórdão 113/2016 – Plenário. Rel. 

Min. Bruno Dantas. Data da Sessão: 27.01.2016; dentre tantos outros.  
5 TCU. Acórdão 1973/2020-Plenário. Rel. Min. Weder de Oliveira. Data da sessão: 29.07.2020. 
6 TCE/SP. TC-15151/989/18 -Tribunal Pleno. Rel. Cons. Sidney Estanislau Beraldo. Data da sessão: 22.08.2018. 
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são extremamente genéricas e constituem verdadeiro “lugar comum” no atual mercado editorial de língua 

estrangeira. Vejamos: 

“Coleção de livros consumíveis anuais, que deve ser elaborada considerando as diferentes 

fases do desenvolvimento cognitivo dos estudantes e com unidades voltadas em temas 

do universo infantil. As atividades propostas precisam estar voltadas a promover o uso da 

língua em contextos que se assemelham ao dia a dia, que os faz refletir sobre si mesmos 

e sobre sua relação com o mundo. A coleção deverá conter atividades que favorecem a 

aprendizagem de vocabulário e conteúdos linguísticos que vão além do tema abordado, 

sugerindo tarefas que percorrem outras disciplinas, relacionando-as entre si para a 

compreensão da realidade. 

Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, o objetivo deve abordar as interações 

orais mais comuns entre os alunos, incluindo proposta de leitura em voz alta de histórias 

ilustradas. Nos anos subsequentes, os livros devem trazer diferentes gêneros textuais”. 

 

11.1. Primeiro, é preciso relembrar que há uma relação instrumental entre a exigência editalícia e a 

consecução do interesse público. Assim, os requisitos do edital devem ser modelados com a exclusiva 

finalidade de que os proponentes possam ofertar propostas aptas a atender às necessidades do órgão 

licitante. Basta ler as características acima para concluir que elas poderiam ser preenchidas por qualquer 

material didático alinhado às melhores práticas do atual mercado nacional de ensino de língua inglesa. E, 

nesse caso, certamente não se prestam a justificar a escolha por uma coleção específica. 

11.2. Ademais, vale lembrar que a referência à necessidade de o material adotar mecânicas de ensino 

que as aproximem do uso no dia a dia e de contemplar recursos pedagógicos para tal fim de maneira 

aplicada nada mais é do que uma exigência comum a todo o ensino básico que deriva da Base Nacional 

Comum Curricular (“BNCC”). Logo, parece pouco crível que exigências gerais, que constam do padrão 

nacional qualitativo mínimo do segmento de educação básica, possam ser utilizadas como justificativa 

para adquirir materiais didáticos de uma determinada marca específica. 

11.2.1. Ora, a julgar pelas características descritas, qualquer coleção minimamente qualificada e que 

observasse a BNCC possibilitaria, em tese, o alcance dos objetivos elencados pela Prefeitura. Então, se os 

objetivos almejados poderiam ser alcançados mediante a aquisição de materiais didáticos das mais 

diversas editoras, não há motivos para que a licitação se restrinja a coleções específica.  

12. Esse mesmo argumento também é aplicável a requisitos contidos no item 4.2, que estabelece a 

necessidade de que haja a disponibilização de uma plataforma educacional/hotsite na coleção que se 

pretende adotar. A título de exemplificação, a coleção Dream Kids 3.0 da Pearson, voltada para os anos 

iniciais do Ensino Fundamental, dispõe da Plataforma Blinklearning, que une soluções tecnológicas para 

a educação, oferecendo a escolas e redes a possibilidade de distribuição de conteúdos digitais e gestão 

de aulas híbridas. A plataforma Blinklearning oferece um espaço com interface simples, intuitiva e segura 

para todos os perfis de usuários: gestores, professores e estudante. 

12.1. Essa plataforma é multi-dispositivo e pode ser acessada por computadores (é compatível com 

Windows, Mac, Chrome OS e Linux), bem como em dispositivos móveis (iOS e Android), bem como oferece 
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conteúdos em formatos PDF, ePUB, SCORM ou HTML. Portanto, é notável que há opções no mercado 

editorial de livros didáticos de língua inglesa que cumprem com os requisitos estabelecidos pela 

Prefeitura, de forma que a indicação das obras da Macmillan (por referência às autoras Adriana Saporito 

e Sueli Valente) é indevida. 

12.2. O mesmo ocorre com os cut outs (figuras para recortar) e adesivos reutilizáveis, que nada mais são 

que ferramentas lúdicas (e, portanto, interessantes ao aprendizado de crianças), mas que, além de não 

serem fundamentais para permitir explorar as habilidades da fala, escrita, leitura e audição ou o 

desenvolvimento linguístico, podem ser substituídos por outros recursos tão lúdicos e eficazes quanto. E 

isso sem falar que adesivos poderiam tranquilamente ser adquiridos à parte, em licitação própria para 

isso, sem que haja qualquer motivo para eliminar a competitividade porque determinado livro didático 

vem acompanhado de um simples adesivo e outro não. 

12.3. Na mesma linha, o item 4.6 do Anexo I estabelece a exigência de “recursos para os professores” 

que devem ser contemplados pela coleção que se pretende contratar, que incluem “recursos como, 

brincadeiras, banco de jogos para ser feito com os alunos de cada faixa etária, flashcards, avaliações, 

atividades extras, datas comemorativas, pôsteres, planejamento e gestão de sala”. Ora, é de se destacar, 

a listagem de um material tão específico como os “flashcards”, que são características marcantes da 

coleção da Macmillan, sem qualquer justificativa no edital. 

13. Não bastasse as características indicadas como “justificativas” não se prestarem a demonstrar que 

a coleção da Macmillan possui funcionalidades tais a ponto de se revelar como a mais vantajosa ao 

Município, o ponto é que não se demonstrou, em momento algum, por qual motivo apenas essas coleções 

específicas é que seriam capazes de atender às necessidades dos discentes do Município de Itirapina.  

13.1. Da análise das “justificativas”, não há qualquer referência às necessidades acadêmicas dos alunos, 

a suas peculiaridades, da razão pela qual o uso dos adesivos e cut outs (recortes) e flashcards poderia ter 

algum papel determinante no desenvolvimento da aprendizagem do idioma que não poderia ser 

alcançado de igual forma por outros materiais. Nem mesmo uma única linha descreve as características 

dos alunos para, no mínimo, permitir uma inferência de quais seriam suas necessidades. Simplesmente 

nada.  

14. Em outras palavras, as supostas “peculiaridades” elencadas não passam de subterfúgios 

empregados pela Prefeitura para, ilicitamente, escolher determinada marca de sua preferência em 

detrimento de outras. Isso porque de modo algum, permitem concluir que os materiais da Macmillan 

teriam algum tipo de capacidade de promover o aprendizado da comunidade discente de Itirapina a 

ponto de serem os únicos capazes de atender ao interesse público subjacente.  

15. A indicação de marca, no caso concreto, não traz qualquer benefício diferenciado ao aprendizado 

dos estudantes e, muito menos, ao erário municipal. Ao contrário: sem justificativa adequada, restringe 

a competitividade do certame e tem o potencial de, inclusive, privar os próprios estudantes (e seus 

pais, contribuintes) de se beneficiarem indiretamente da diferença monetária positiva que pode 

advir de licitação com ampla competitividade (i.e., sem indicação de marca).   
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15.1. É por isso que o art. 3º, II, da Lei do Pregão, veda “especificações que, por excessivas, irrelevantes 

ou desnecessárias, limitem a competição”. Infelizmente, é o caso em questão.  

16. Adicionalmente, a Prefeitura, estranhamente, ainda justifica a contratação das coleções Macmillan, 

por ocasião de “implantação, capacitação, assessoria pedagógica e formação continuada dos professores”, 

conforme se segue: 

“A coleção terá de oferecer plano de assessoria pedagógica com ações formativas e 

acompanhamento para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e aos professores de 

língua inglesa, de modo a capacitar o corpo docente na aplicação e utilização significativa 

do conjunto de recursos didáticos oferecidos. No início da implantação será feita uma 

reunião técnica de alinhamento para a apresentação do projeto com a equipe técnica da 

rede, contando com a presença dos gestores das escolas de ensino fundamental do 

município, assim como também os supervisores de ensino da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.” 

 

16.1. Ora, com o devido respeito à Prefeitura, a coleção a ser contratada em nada interfere na referida 

Formação Contínua de Professores. Tal obrigação, especialmente caracterizada por reuniões técnicas com 

gestores e supervisores, é afeta à licitante posteriormente contratada e independe da coleção adquirida. 

E, inclusive, poderia ser adquirida separadamente. 

16.1.1. Assim, não pode ser considerada como característica diferenciadora dos materiais da Macmillan, 

mas como obrigação contratual a ser cumprida pela licitante vencedora, qualquer que seja ela. E, vale 

dizer, é absolutamente trivial no mercado de fornecimento de materiais didáticos de língua inglesa realizar 

a capacitação contínua dos professores para possam trabalhar com os respectivos recursos.  

17. Ainda, vale ressaltar que não há, no Edital, nos seus anexos, e nos documentos disponibilizados na 

plataforma https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, qualquer informação sobre a realização de pesquisas 

de mercado que pudessem comparar materiais didáticos de diferentes editoras para a aferição de eventual 

vantajosidade dentre a marca escolhida e as demais disponíveis no mercado. 

18. A realização de pesquisa de mercado, instrumento apto para a finalidade de se conhecer as 

alternativas do mercado para determinada contratação, haveria de conter uma descrição comparativa de 

cada uma das soluções, a fim de identificar, objetivamente, as diferenças entre elas. Nesse caso, haveria 

de se ressaltar as características que apenas as soluções de determinada marca (no caso Macmillan) 

possuiriam para atender a uma demanda específica. E haveriam de ser essas justamente aquelas 

fundamentais a atender às necessidades dos estudantes de Itirapina. Contudo, não há nada nesse sentido. 

19. Inclusive, vale recordar que é até mesmo ilícito justificar a escolha pela Macmillan levando em 

consideração apenas as suas próprias características e não aquelas das demais alternativas disponíveis. 

Tanto é verdade que o art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei 4.657/1942 (“Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro” – “LINDB”) impõe que as decisões administrativas sejam sempre justificadas “em face 

das possíveis alternativas”, o que claramente não ocorreu. 
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20. Ora, a conclusão pela maior vantajosidade dependeria da conjugação de duas variáveis: (i) preço 

e (ii) características dos bens a serem adquiridos.  Entretanto, no caso concreto, a análise do Edital e de 

seus anexos revela que a Prefeitura não se debruçou sobre a questão do preço e não trouxe elementos 

minimamente adequados para permitir a conclusão de que haveria vantajosidade na escolha pelas 

coleções da editora Macmillan em relação às suas concorrentes de mercado. 

21. Isso, por si só, seria suficiente para revelar a irregularidade da “justificativa” preparada pela 

Prefeitura. Mas não é só. Note-se que a Prefeitura, a partir de constatações genéricas sobre características 

dos produtos da Macmillan se limita a considerar sua coleção adequada para os fins do pregão, sem, ao 

menos, justificar o motivo e sem levar em consideração que há outras coleções de outras editoras que 

também atendem aos requisitos ora listados. 

21.1. Rememore-se que a Lei n° 9.784/1999 (“Lei de Processo Administrativo”) obriga os gestores 

públicos a motivarem seus atos de maneira “explícita, clara e congruente” (art. 50, § 1°), sendo essa 

motivação ainda mais importante quando se está a excepcionar um comando legal expresso, como ocorre 

no caso concreto (art. art. 7°, § 5°, e art. 15, § 7°, I da Lei de Licitações). Não há qualquer indicação a 

respeito, a verificar a flagrante agressão às regras legais. 

21.2. Ademais, o art. 20, caput, da LINDB também veda que se decida em valores abstratos, o que 

nitidamente ocorreu no caso concreto ao se indicar que as coleções da Macmillan seriam as mais eficazes 

em termos didáticos. E isso porque não se justificou o que seria a eficácia, como foi mensurada e quais 

seriam os termos didáticos medidos. Nitidamente violou-se o dispositivo.   

22. A grande questão é que esses vícios de motivo existem porque as “justificativas” são um engodo, 

dado realmente não ser possível oferecer qualquer explicação técnica e satisfatória que autorize concluir 

que a coleção da Macmillan teria características que, além de mais vantajosas, seria a única capaz de 

atender às necessidades dos alunos de Itirapina. 

22.1. Aliás, não há razões plausíveis para crer que apenas as turmas do Município de Itirapina detenham 

características tão particulares a ponto de necessitarem dessas coleções em específico. Isso, sobretudo, 

levando em consideração que, em todo o Brasil, são realizadas licitações com ampla competitividade entre 

diversas editoras para fornecimento de coleções didáticas equivalentes, sem que haja notícias de que 

alguma não se presta a viabilizar a aprendizagem.   

22.2. A verdade é que a coleção da referida editora também não é a única capaz de atender ao interesse 

público em tela, visto que outras editoras, inclusive a Pearson (Impugnante), teriam plenas condições de 

fornecer coleções com características semelhantes ou superiores, o que se verifica diante do simples fato 

de que todas atendem à BNCC.  

23. Assim, o que se descortina é a tentativa da Prefeitura de burlar as regras que orientam as licitações, 

causando prejuízos ao Município de Itirapina, tanto em termos econômicos quanto ao privar os alunos 

do acesso a outras possíveis coleções que não aquela escolhida pela SEMEC de forma irregular.  
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24. Mencione-se, por fim, que o TCU, recentemente7, assentou posicionamento de que o 

direcionamento de licitação para marca específica sem a devida justificativa técnica adequada pode ser, 

até mesmo, tipificado como erro grosseiro (art. 28 da LINDB), para fins do exercício do poder sancionador 

do Tribunal.  

24.1. Logo, como tais características cumulativas e obrigatórias para a indicação de marca não estão 

presentes no caso concreto, é fundamental que se revise o encaminhamento dado, alterando o Edital e 

possibilitando a apresentação de materiais equivalente de outras editoras, sob pena de, ilegitimamente, 

contrariar não apenas a jurisprudência dos Tribunais de Contas. 

24.2. De outro modo, a indicação de marca será considerada como irregular por afrontar os princípios 

da isonomia, da ampliação da competitividade, do julgamento objetivo, da impessoalidade, da eficiência 

e da economicidade, além, é claro, de contrariar o art. 7°, § 5°, da Lei de Licitações. Por isso, não deve 

prosperar neste caso concreto, de modo a demandar que se revisite a definição da coleção da editora 

Macmillan como única passível de aquisição. 

IV. AS POSSIBILIDADES À PREFEITURA 

25.  Como demonstrado acima, há uma impossibilidade não apenas jurídica, mas fática, de a Prefeitura 

justificar de forma suficiente e adequada a aquisição específica das coleções da editora Macmillan. 

Portanto, a solução para esse impasse (que macula a legalidade do Pregão) passa por duas etapas 

subsequentes.   

25.1. A primeira delas é a suspensão da licitação para correção dos vícios de legalidade aqui apontados. 

A segunda, e subsequente, é a republicação do Edital com novas especificações para o objeto a ser 

adquirido, as quais, ao contrário de restringir a competitividade, estimulem a competição no certame.  

26.  Para tanto, vislumbra-se dois caminhos não excludentes (sem prejuízos de outros a serem 

definidos pela Prefeitura). O primeiro seria a análise de conjunto representativo de outros editais (de 

outros municípios e estados) com objetivos semelhantes ao do atual, mas sem indicação de marca e outras 

restrições à competitividade do certame, para verificar como tem sido elaborados os termos de referência 

e as especificações do objeto.   

26.1. O segundo caminho é a utilização das características (das próprias coleções da editora Macmillan) 

consideradas essenciais pela Prefeitura, para balizar as especificações técnicas do objeto do Pregão no 

Edital a ser republicado.  

26.2. O TCU tem diversos julgados8 no sentido de que é permitida a utilização das características de 

determinada marca para facilitar a descrição do objeto da licitação, desde que (i) tecnicamente justificada 

a escolha da marca e das respectivas características e (ii) a indicação da marca-parâmetro esteja seguida 

 
7 TCU. Acórdão 1264/2019 – Plenário. Rel. Min. Augusto Nardes. Data da Sessão: 05.06.2019. 
8 TCU. Acórdão 808/2019 – Plenário. Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues. Data da Sessão: 10.04.2019; Acórdão 113/2016 – 

Plenário. Rel. Min. Bruno Dantas. Data da Sessão: 27.01.2016; dentre outros.  
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de expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar" ou "ou de melhor qualidade", permitida a exigência 

de que as licitantes demonstrem desempenho, qualidade e produtividade compatíveis (se aplicáveis) com 

a marca de referência mencionada.  

27. Contudo, vale frisar que as especificações técnicas a serem previstas no Edital, mesmo que 

aderentes às coleções primeiramente pretendidas, não podem restringir, indevidamente, a 

competitividade da licitação. Essa afirmativa é decorrente do art. 3°, II, da Lei do Pregão, que veda 

“especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição”.  

28. Os dois caminhos acima são apenas sugestões, sabendo-se que a decisão quanto à forma de 

corrigir essa irregularidade está, é claro, no âmbito de discricionariedade dos gestores da Prefeitura. O 

que cabe a esta Impugnação é o apontamento da evidente irregularidade descrita e quanto a isso, 

evitando-se representações ou judicializações desnecessárias para as sanar.  

V. REQUERIMENTOS   

29. Por todo o exposto, requer-se o conhecimento desta Impugnação e o seu deferimento, no sentido 

de que seja suspensa a Licitação, para fins de correção da irregularidade apontadas e, 

consequentemente, haja a republicação do Edital sem esse vício.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Louveira / SP, 26 de janeiro de 2023.  

 

 

 

______________________________________________ 

PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA 

GUSTAVO JOSÉ RAMOS JORGE 

DIRETOR DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS 

CPF: 046.414.607-01 

RG: 117708719 DICRJ 
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Anexos 

Doc. 01 – Documentação de representação.  
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